
 

LEI N° 14.918, DE 7 DE MAIO DE 2009  
 

(Projeto de Lei n° 158109, do Executivo, aprovado na f orma de Substitutivo do 
Legislativo) 
Autoriza o Executivo a aplicar a concessao urbanistica na area da Nova 
Luz. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Municipio de Sao Paulo, no use das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, 
em sessão de 22 de abril de 2009, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a aplica r a concessão urbanística 
na área delimitada pelo perímetro da Nova Luz, na forma e atendidas as 
normas previstas na legislação municipal específica. 
 
Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se Nova Luz o conjunto das 
intervenções urbanísticas necessárias para a execução de projeto urbanístico 
específico no perímetro definido pelas Avenidas Casper Líbero, Ipiranga, São 
João, Duque de Caxias e Rua Mauá, no Distrito da República. 
 
Art. 2°. Constituem diretrizes específicas da concessão urban ística autorizada 
pela presente lei: 
I - preservasão e recuperação do patrimônio histórico, cultural e artistico 
existente no local; 
 
II - equilíbrio entre habitação e atividade econômica, de forma a propiciar a 
sustentabilidade da intervenção; 
 
III - implantação de unidades habitacionais destihadas A população de baixa 
renda, de acordo com as normas urbanísticas aplicáveis as  Zonas Especiais 
de Interesse Social; 
 
IV - incentivo a  manutenção e expansão da atividade econômica instalada, 
especialmente nos setores ligados a  tecnologia; 
 
V - execução planejada e progressiva do projeto urbanístico especifico, de 
forma a evitar, durante o período das intervenções, o agravamento de 
problemas sociais e minimizar os impactos transitórios negativos delas 
decorrentes. 
 
§ 1°. As diretrizes específicas ora fixadas orientarão a el aboração do projeto 
urbanístico específico da concessão urbanística e a fiscalização, por pane do 
poder concedente, da execução do contrato de concessão urbanística. 
 
§ 2°. De forma a viabilizar as diretrizes específicas ora est abelecidas, o 
Executivo Municipal efetuará o cadastro dos moradures e das atividades 
econômicas instaladas no perímetro da concessão urbanística, identificando, 
especialmente, as condições das moradias e a presença de empregos e 
geração de tributos por parte dos estabelecimentos. 
 



 

§ 3°. Caberá exclusivamente ao projeto urbanístico específ ico definir, dentre os 
imóveis situados no perímetro da concessão urbanística, quais deverão ser 
objeto de desapropriação, demoliçao, reforma ou construção, levando em conta 
os seguintes aspectos: 
 
I - restrições decorrentes de tombamento; 

II - custos decorrentes da intervencão sobre a edificação;  

III - viabilidade econômica da intervensão; 
 
IV - atendimento a  função social da propriedade, especialmente no que se 
refere a qualidade da edifição e do use instalado, inclusive em relção ao 
atendimento das posturas municipais; 
 
V - compatibilidade do imóvel com o entorno previsto no projeto urbanístico 
específico. 
 
§ 4°. Preferentemente a  desapropriação, o concessioná rio deverá efetuar 
entendimentos com o proprietário do imóvel, para eventual composição 
amigável, na qual poderão ser empregados os institutos admissiveis em direito, 
inclusive o consórcio imobiliário previsto no art. 46 da Lei Federal n° 10.257, de 
10 de julho de 2001. 
 
§ 5°. Nos termos a serem definidos pelo projeto urbaní stico específico, tanto 
quanto possivel, a implantação progressiva da concessão urbanística dará 
prioridade, no tempo, a  intervenção sobre imóveis desocupados, aos que 
apresentem ocupação menos consolidada e aos imóveis que, de alguma 
forma, causem prejuízos à  adequada fruição urbana. 

§ 6°. Na implantação progressiva da concessão urban ística, quando 
necessária a intervenção sobre imóvel onde haja atividade econômica 
cadastrada, caso não seja oferecido ao  proprietário do estabelecimento, para 
locação ou venda, por valor de mercado, imóvel razoavelmente compatível 
para a transferência provisória ou definitiva da atividade instalada, o conces-
sionário ficará inteiramente responsável pela indenização relativa a 
desapropriação do respectivo fundo de comércio 
. 
Art. 3°. Aplica-se as áreas do perímetro do Projeto Nova Luz, no que couber, 
a Lei n° 12.349, de 6 de junho de 1997 - Operação Ur bana Centro, 
especialmente os seus arts. 3°, 4°, 6°, 7° e 9°. 
 
§ 1°. Poderão ser adotados, no perímetro do Projeto  Nova Luz, os parâmetros 
urbanísticos decorrentes da adesão a Operção Urbana Centro, nos termos da 
Lei n° 12.349, de 1997, ficando facultado ao Poder Executivo considerar a 
respectiva Contrapartida financeira como compreendida nas obras realizadas 
em função do projeto ou no eventual valor pago ao poder concedente pela 
outorga da concessão urbanística. 
 
§ 2°. Não se aplicam ao Projeto Nova Luz o inciso I do "Caput" do art. 4° e o § 
1° do art. 6° da Lei n° 12.349, de 1997. 



 

Art. 4°. Fica o Executivo Municipal obrigado a const ituir o Conselho Gestor da 
Nova Luz, de formação paritária, com representantes da Municipalidade e da 
sociedade civil, de forma a propiciar a participação dos cidadãos 
interessados, tais como moradores, proprietários, usuários e 
empreendedores, cabendo ao Conselho Gestor as providências necessárias 
para fiscalização, verificação e acompanhamento do cumprimento das di-
retrizes gerais e específicas da intervenção urbana integrantes do projeto 
urbanístico especítico e do respectivo contrato de concessão urbanística 
. 
§ 1°. 0 Conselho Gestor a que se refere o "caput" des te artigo sera instituido 
após a celebração do contrato de concessão urbanística. 
§ 2°. Dos membros do Conselho, 50% (cinquenta por c ento) serao 
representantes do Executivo Municipal e 50% (cinquenta por cento) serão 
representantes da sociedade civil, indicados no Conselho Municipal de 
Politica Urbana - CMPU. 


